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ESTADO DA PARÂIBA
PR.EFEITURÀ MUNICIPÂI DE MOGEIRO

GÂBINETE DO PREFEITO
CNPJ: 08.866.il1 / 0001-67.

DECRETO N" 0026/2022

DE 28 DE JUNHODE 2022.

DECRETÀ PONTO FACULTATTVO NAS
REPARTIÇÕES PÚBLICÂS MUNICIPilS E
ÂDOTA OUTRÂS PROVIDÊNCIÀS.

ANTONIO JOSÉ TENTTINÀ PREFEITO MUNICIPAL DE MOGEIRO, nt) uso

de suas atibüçôes legais e ,

CONSIDERÀNDO a disposição do art. 37, Caput da Constituição Federal da República

Federatirz do Brasil,

CONSIDERÀNDO o Festejo Jumno do dâ 29 de Junho (Dia de São Pedro e Sào Paulo);

CONSIDERÂNDO a necessidade de se disciplinar o funcionamento dos órgâos e

entidades da Administrâção pública Muirrcipal na referida data,

CONSIDERÀNDO por fim que o âto próprio para se esúbelecff ponto faculativo é o
decreto,

DECRETA:

Ârt. lo- Fica dccrctado PONTO FÀCULTATM os expedientes no dia 29 de iunho de
2022 rlu,s teparirções Municipais da Âdministração Dircel e Indireta do Poder Lxecutir.o, em rirtude
do Festgo Jurino do dtt 29 de Jwiho (Dia de Sâo Pcclro e São Paulo). No tocante à econonúcidadc
da nova gestão, e o que dispôe o decreto n":002 de 04 de janeiro de 2021 r,isto a siturçãcr

emcrgenctal frnanccira e adrninisrativa drr Muricípio, EXCETO necessariamente nos órgãos e

entidades de servicos essenciais e indisoensáveis tais como: os oue funcionam em regime de
plantões como hospitais e socorros urgentes - SAMU. como também os serviços de ümpeza
Urbana.

Ârt- 20- Este decreto entra em \.1gor Ílestâ data, rel,ogando-se as disposições em cootrário

C,abinete do Prefeito em Mogeiro, 28 de jwho de 20?r.
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